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PROJETO DE.RESOLUÇÃO.“Nº, 03/94,
15 DE MARÇO DE 1994,

= CONVERTE E REVALORIZA EM U,ReVo (Unidade Real de Valores), OS SaALÁ

RIOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI - Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas, e

temco em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resolução
ARTIGO 1º - Fica o Legislativo Municipal de Cordeirópolis,em con

formidade com a Legislação Federal em vigor, a converter e revalorizar
em LoR.Yo (Unidade Real de Valor), a contar de 1º de março de 1994, so
bre os vencimentos Dase,

ARTIGO 2º - Q ANEXO 1 da Resolução nº, 01/61, de 06 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pelo ANEXO de

igual denominação, com as respectivas modificações s valores expressos
em LoReYo (Unidade Real de Valor), conforme especificados, que passa a

fazer parte irtegrante da presente Resolução,
ARTIGO 30 - AS despesas com a execução da presente Resolução, cor

rerãoa conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se nes
cessário.

ARTIGO 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efei -
tos a contar ce 1º de março de 19944

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos fo março de 1994,
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(Tb 
- DEMONSTRATIVODE CONVERSÃO DEVENCIMENTOSDACÍMARA MUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS  Salério/venc. |Em URV 25/02 Em URV pela c/40% Proposta
Fevereiro/S4 ( 626,04)—| média/Med.Prov|855,00 |
04 - 135.071,56] 215,76 205,51 221,17 225,00

03 - 122.328,96] 195,40 186,12 209,30 204,00

02 - 112,134,88] 179,12 170,61 183,61 187,00

01 - 71.358,56) 113,98 108,57 116,84 120,90

       
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 15 de março de 1994,
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- Projeto de Resolução nº, 03/94 « 15, março. 1994 « continuação Fis.0      TABELA DE VENCIMENTOSEM U.R.V.

GRAU

REF. Lo MO MEO | ME v

04... |225,00 |. 236,25..| 247,50.| 258,75 279,00

03 204,00 | 214,20.|224,40|.234,60 | 244,80.

02 187,08|.196,35.|.205,70.) 215,05 224,40

ei [120,00 | 126,00|132,00 | 138,00 | 144,00.
        

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS,aas 15 de março de 1994,

esidentes -CU,
GERALDO BATISTELA MILTON ANTONIO VITTE

- 18 Secretário - 2º Sgcretário -
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COMISSÃC PERMANENTE DE JUSTIÇA

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO no 03 / 94 ge 15 / 03 / 94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFELTAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO JU-

RÍDICO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,Y

CORDEIRÓPOLIS, ml
Veh, JOSÉ ANTONIO BARBOSA

esijd -ra”
Nac Eadba

y

Ver. VACIR GONÇALVES

“Relator

 

A
Ver. ARMANDO RIVABEN

«Membros
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COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

«REF, PROJETO DE RESOLUÇÃO no O /94 qo 15 / 03 / 94

=P ARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO Pl.
B.IZO ADMINISTRATIVO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

vAÇÃO,

S9MIS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,  
CG E

Ver. JOKO BATISTA DE MATTOSun
o

Ver. GERA(DO BATISTELA

“Relator Es

Ver. MILTON ANTONIO VITTE
«Membros  
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COMISSÃO PERMANENE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

<REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 03 7/94 ga 15 / 03 / 94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAO

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO Fl.
NACEIRO ORÇAMENTÁRIO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APRO

VAÇÃO.

SOMOS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,   
p T

Ver. GERALDO BATISTELA
«Presidente- 

Ver. MILTON ANTONIO |VITTE /
“Relator |.

/ |

humis E MA,L

Ver. JOSÉ apontafo RBOSA
: «Membr

——
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COMISSÃO PERMANENTE DE REDAÇÃO

«REF. PROJETO DE RESOLUÇÃO nº 03 /94 go 15 / 03 / 94

=PARECER=

ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATA-

MOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO RE-

DACIONAL, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO,

SOMCS PELA SUA APROVAÇÃO, SEM RESTRIÇÕES,

É O PARECER,

CORDEIRÓPOLIS,

JM
Ver. MILTON ANTONIOVITTE

gentes 
H 

Ver. J0sÉvao nach
«Relator

Ver. ABÍLIO BOTION

«Membros
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RES oLõuUcRO Nº. 03/94,

16 DE MARÇO DE 1994,

= CONVERTE E REVALORIZA EM UçRoV, (UNIDADE REAL DE VALORES) ,
OS SALÁRIOS DOS FUNCIONÁRIOS DA CÂMARA MUNICIPAL, CONFORME

ESPECIFICA,

JOSÉ OSMAR MOMETTI = Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis $

Estado ce São Paulo, no uso das atribuições legais a ele conferidas, e

tengo em vista o deliberado em Plenário, promulga a seguinte Resolução,
ARTIGO 1º - Fica o Legislativo Municipal de Cordeirópolis, em cor

formidade com a Legislação Federal em vigor, a converter e revalorizar
em E,R.V. (Unidade Real de Valor), a contar de 1º de março de 1994, so
bre os vencimentos bese,

ARTIGO 2º - O ANEXO II da Resolução nº, 01/61, de 06 de novembro
de 1991 (com posteriores alterações), fica substituído pele ANEXO de

igual denominação, com as respectivas modificações e valores empressos
em UsReVo (Unidade Real de Valor), conforme especificados, que passa a

fazer parte integrante da presente Resolução,
ARTIGO 32º - As despesas com a execução da presente Resolução,cor

rerão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se nes
cessário.

ARTIGO 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as disposições em contrário, retroagindo em seus efei-
tos a contar de 1º de março de 1994,

os E de 1964,

i    

- CÂMARA MUNICIPAL DE CORD

Munidipal, aos 16 de março de 1994,
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Resclução nº, 03/94 - 16, março, 1994 - continuação Fis, 02
         

 

TABELA DE VENCIMENTOS EM UçReV,

ca I E III v
REF o : !

E 225,00 236,25| 247,50| 258,75| 270,00

es 204,00 214,20| 224,40| 234,60| 244,80

e2 187,00 196,35| 205,70| 215,05| 224,40

ei 120,00 | 126,00| 132,00| 138,00| 144,00       
- CÂMARA MUNICIPAL DE CORDODRÓPOLIS, aos 16 de março de 1994, 

  


